
PREGÃO PRESENCIAL 013/2014 

 
SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto – Nepomuceno – MG, por meio da C.P.L, 

torna público, para fins de conhecimento dos interessados, que está aberto o processo 

licitatório  Pregão Presencial 013/2014 menor preço p/ITEM  para aquisição de 

LUBRIFICANTES E FILTROS solicitado  para o sistema de água e esgoto. Abertura será 

dia 05/08/2014 as 09:00. Maiores informações (35)3861-2066 – 

saaelicitacoes@hotmail.com Nepomuceno 21/07/2014 – Pregoeiro. – Edivaldo José Dias   

Registra-se e Publique-se  22/07/2014 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2014 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 040/2014 

 

I – OBJETO 

1.1 Aquisição de OLEO LUBRIFICANTES, FILTROS E GRAXA para atendimento de manutenção do Sistema de Água e Esgoto 
do Município, para o ano de 2014, conforme segue: 

                                                                     MATERIAL DE AGUA 

Item Qua

nt. 

Unid. DESCRIÇÃO MARCA 

REFERENCIA 

VALOR 

UNITARIO 

1.  
05 

FRASCO FLUIDO DE FREIO DOT3 500ml ATENDENDO 

AS NORMAS ISO VG15  

VARGAS 10,60 

2.  
15 

BALDE OLEO PARA SISTEMA HIDRÁULICO ISO VG46 
B-20,  

PETROBRAS, SHELL, 

MOBIL, TUTELA 
233,00 

3.  
10 

BALDE OLEO PARA O SISTEMA HIDRÁULICO ISO 68 

B-20  

PETROBRAS, SHELL, 

MOBIL, TUTELA 
186,80 

4.  
10 

BALDE OLEO LUBRIFICANTE  15W40 B20  
CLASSIFICAÇÃO API CG-4/SJ e ACEA E2-96/B2-

98/B3-98 

PETROBRAS, SHELL, 

MOBIL, TUTELA 
250,00 

5.  
72 

FRASCO OLEO LUBRIFICANTE MOTOR A GASOLINA 

API SJ SAE  15W40   1 LITRO  

PETROBRAS, SHELL, 

MOBIL, TUTELA 22,52 

6.  01 BALDE OLEO DE TRANSMISSÃO 10W PETROBRAS, SHELL, 

MOBIL, TUTELA 223,00 

7.  01 BALDE OLEO DE ENGRENAGEM API GL 5 80W90 PETROBRAS, SHELL, 

MOBIL, TUTELA 260,80 

8.  01 BALDE  OLEO DE ENGRENAGEM API GL4  PETROBRAS, SHELL, 

MOBIL, TUTELA 290,75 

9.  
12 

UND FILTRO LUBRIFICANTE PSL900 

CORRESPONDENTE ( VEÍCULO D-20 ANO 86)  

TECFIL, MANN E FRAM 23,04 

10.  
16 

UND FILTRO COMBUSTIVEL PSC2/155 

CORRESPONDENTE (VEÍCULO D-20 ANO 86)  

TECFIL, MANN E FRAM 12,64 

11.  
02 

UND ELEMENTO DE AR CORRESPONDENTE ( 

VEÍCULO D-20- ANO 86) 

TECFIL, MANN E FRAM 55,00 

12.  

04 

UND FILTRO HIDRÁULICO DA DIREÇÃO 

CORRESPONDENTE VEÍCULO (MB-710 ANO 

1999) 

TECFIL, MANN E FRAM 38,50 

13.  
12 

UND FILTRO LUBRIFICANTE CORRESPONDENTE 
VEÍCULO (MB-710 ANO 1999)  

TECFIL, MANN E FRAM 38,33 

14.  
02 

UND ELEMENTO DE AR CORRESPONDENTE 

VEÍCULO (MB-710 ANO 1999)  

TECFIL, MANN E FRAM 73,27 

15.  
12 

UND FILTRO COMBUSTIVEL VEÍCULO MB-710 ANO 
1999 

TECFIL, MANN E FRAM 30,00 

16.  
04 

UND FILTRO SEPARADOR DE AGUA  VEÍCULO MB 

710 ANO 1999 

TECFIL, MANN E FRAM 51,17 

17.  
12 

UND FILTRO LUBRIFICANTE  FIAT  STRADA 1.4 
ANO 2010 

TECFIL, MANN E FRAM 16,00 

18.  06 UND ELEMENTO DE AR FIAT STRADA 1.4 ANO 2010 TECFIL, MANN E FRAM 17,83 

19.  
04 

UND FILTRO HIDRAULICO 581/18063 (RETRO JCB 

4X4 ANO 2011) 

JCB/DOONALDSON 179,50 

20.  
10 

UND FILTRO LUBIFICANTE 320/04133 A (RETRO JCB 

JCB 4X4 ANO 2011) 

JCB/DOONALDSON 187,00 

21.  
10 

UND FILTRO DIESEL 320/07155 (RETRO JCB 4X4 

ANO 2011 ) 

JCB/DOONALDSON 196,12 
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22.  
10 

UND FILTRO SEPARADOR DE AGUA 32/925915 

(RETRO JCB 4X4 ANO 2011) 

JCB/DOONALDSON 224,38 

23.  
02 

UND FILTRO DE AR  32/925683 (RETRO JCB 4X4 

ANO 2011) 

JCB/DOONALDSON 236,60 

24.  
02 

UND FILTRO DE AR 32/925682 (RETRO JCB 4X4 ANO 
2011) 

JCB/DOONALDSON 215,50 

25.  

02 

BALDE GRAXA CHASSIS MP 2 (à base de sabão de lítio, 

do tipo múltiplas aplicações e uso geral. Atende ao 
grau NLGI 2). BD +- 20 KG (MARFAK OU 

EQUIVALENTE) 

SKF, SHELL, TEXACO 281,91 

26.  

01 

BALDE GRAXA DE LITIO LGWA 2 (para rolamento de alta 

carga, extrema pressão, ampla faixa de temperatura)   
COD. DIN 51825 – KP2N-30, NLGI 2  BD +-20 KG 

SKF, SHELL 397,20 

27.  100 UND ESTOPA BRANCA 50g TUDO 3,25 

   VALOR TOTAL ESTIMADO   
 

 

1.2 Para cada lote que for solicitada AMOSTRA OU LAUDO, a mesma deverá ser entregue na hora do lance daquele item para ser 

avaliada a compatibilidade com o exigido no Edital.  
1.2.1 A licitante que não cotar a marca REFERENCIA nos itens que forem solicitados, deverá demonstrar, por meio de laudo 

expedido por laboratório ou instituto idôneo, ou certificado de homologação de montadoras de veículos ou maquinas, o 

desempenho, qualidade e produtividade compatível com o produto, similar ou equivalente à marca referência mencionada no Edital 
(Acórdão 1416/2010-2ª Câmara – TCU; Acórdão 2664/2007-Plenário – TCU).  

1.2.2 A licitante que cotar a marca REFERÊNCIA está dispensada de amostra 
1.3 A não apresentação da amostra para os itens solicitados será motivo de desclassificação, MESMO QUE O CONCORRENTE 

APRESENTE AMOSTRA DA MESMA MARCA/MODELO PARA AQUELE ITEM, visto que as amostras poderão ser retidas pelo 

Pregoeiro para conferência dos produtos no momento da entrega.  

 


